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Parecer Carlos Alberto Bejani Júnior - Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização
Financeira

A presente proposição trata da Mensagem do Executivo nº 4500/2022, que encaminha
Projeto de Lei que " Institui o Conselho Municipal de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da
População LGBTQI do Município de Juiz de Fora.".

Em face do exposto, após ciência e análise de todo o processado, naquilo que é de
competência desta Comissão, não foi verificado razões capazes de impedir o prosseguimento do feito
no rito processual legislativo desta casa.

Sendo assim, libero a proposição para que siga sua regular tramitação até deliberação
plenária, oportunidade em que manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 24 de março de 2022.

Carlos Alberto Bejani Júnior
Vereador Bejani Júnior - Podemos
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